














N. 2

OOMMA.NDANDO NAVIO

Secretaria de Estado dos Negocias da ~Iarinha, ti de janeiro de 1391.- O directo r geral. Car['JS .1iiluiciJ d'JS Reis.
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estrangeiro

Em
~Iatto Grosso,I Emoutros

Amazonas' Estados
e Pará
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DE 2J. CLASSEDE la CL_\.~SE

",. I I I"" IMatto Grosso, Emoutros Em paiz ~Iatto Grosso, Emoutros Em paiz
Amazonas Estados estrangeiro Amazonas Estados estrangeiro
e Pará. e Pará.
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POSTOS

6 g ~ ª ~ g ~ g ~

"" "" "" ""I 1""1 1""1 1""1 I~ 2 : ;; : ;; : 8 ~~ o ~ C =..t o ~ o:'" G =... ~ =... c'"' o t.c o ~ o =... o =... o
~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

" ---------1-----'----------'â Capitão de ~Iar

a e Guerra ....... 7:3'J2$ 616$ :):3io~ 448::; 7:200$ 600., S $ ;.: ;::.], s S :-:] I $ s $ ::: $ S S $ ~ S
~ Capitão de Fra- 6:216;),' 518$ 4:483;$ 374.~ 5:040$ 403~ ?:Oà2$ 50:)~ 4:~~2~ 361~, 5:~S?~ ?65$ /' i ;;, s ~ $, ~ ~ ~ ~,' ::) 8

gata, ...... ..... i$ $ $ S $ ~ ;),02S:$ 4i'J~ 3.J~S$ 299:5 s.sse l03$ 4:03:'$ 41i~ 3:492~ 291$4:440$ 370$ S $ $:$ s s
.g CaJlit~o-Tenente.. ~,'~, $,', 8 ~,: S 8,' !~ :;. S,' ~", $ 3:38í8 282$ 2:;)208,2108,' 3:396.'5" 2831' 3:228$ 269~ 2:364$ 197$ 2:~52$ 24GS
o Primeiro Tenente. s ~ S S s $:-; S:;I:-: ~ SI ~I s S ;:; 2:706$ 233') 2:076$ ii3$ 2::>02S 216$
~ Segundo Te~ente. s IS :..;::; s $ s .. $ ~I S $ S $1 $ ,; ti 1:476$ 123~ 1:34'1$ 112$ 1:788$ 149$
o Guarda-Mar-inha..
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N. 3

j COllllllandanclo transportes., navios (le-.;arruados
ou elll disponibilidade

~ Oço I~

< S'E-o

< ~ POSTOS nxi
Q ~ ~ATTO GROSSO. A~AZOXAS nxr OUTROS ESTAllOS E~l PAIZ ESTR.\XGEIRO

O Cé E PAR\

~ o

= ü
....
o
Z Por :lnno Por mel 1'1)1' auno Por mez Po r annc Por mez

--

Capitão de 2\lal' e Guerra , o •• 0 o' o o o ...... _ ' ... 4::;12$0:)0 37G;3oo0 3:072$000 300S000 5: 2S0;::OOO 140$')00
('j

250~000 I"O
Capitão de Fragata. o •••• o ••• O" o •• o ••••• o ••• 3:720$000 310$000 3:000S000 3: 948SOOO 32;):;000c:

:::

~ Capitão-Tenen te.. o •••••• o • o •• o o ••• o o • o •••• o ••• 3:09i;::000 258$000 2:4~H$000 20:<SOOO 3:372::$000 231$000
3 .;

Primeiro Tenente •.. o •••••••••• o o. o ••• ' o.' • o .' 2:220:'00) 1S5$000 1::·;t)OSOOO 1558000 2:4í"$000 204$000
o
c,

Segundo Tenente .. o ••••••••• o o o. o ........... ". 138:)000 2:1i2$00.}... 1:95G8000 1G:3$000 1:G5j$000 181$000
<3

Guarda-Mar-inha O' o ••••••••••• O' o •••••••••• , •• 1:476$000 123$000 1:3íí$OOO 112~OOO 1:788~00 119$000

Secretaría de Estado dos Negocies lb Marinha, 17 de janeiro de 1sU1.- O directo r geral, Cai'los Americo dos Reis.
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N.4

-
.-A.

~ Subalterno o na navios de guerra

~ Oc:c '--':-< o'E-' ...
-e >i

PO"TO~
E:II

O
~ :lo )IATT'J «ROSSO, .DI.\ZOXAS IDI OI'TUOS ESTADOS E)1 1'.\1'" ESTRAXGEIRO

O ~ E l'AUÍ-

cC c
o....

I Por anuo
,..-;
::> Por mez Por nnn o Por rnez 1'0[' nun o 1'0[' mezZ

---- ----

<'l
Capitão de Fragata... , ...•..•.•..• , .•..••••• ,. 5:28~OOO 4400000 3:552~OOO 29Ôf:OOO 4:572$000 381$000

'" Capitão-Tenente...............................~ 4:308$000 3-)9$000 2:8J8~000 2:39~000 3:8tG;;OOO 318$000
5

< Primeiro Tenente............................... 2:7GO$000 2308000 1:8901;:000 1588000 2:6z8$000 219$000
4 <'l

"O Segundo Tenente•••••.•..••.•.••.•.•••••...•••. 2:472$000 203$000 1:752$000 14ô$000 2:340~000 195$000
c
e,

Gua rda-Xlarinhn .•••.......•••••••••.•..••••.•• 1:29Ô::;OOO 108$000 1:Ô08$OOO 134~000... t: 1ô4$OOO 0i;S:OOOo
O

Aspirante .....•••••...••••••..•••.•••.••••••••• ü72~000 5 i$oou G72~OOO 5G$000 t: tiG$OOO 93~1)0

Secretaria de Estado dos NeE!'0cios da :\Iarinha, 17 de janeiro de 1891.- O director ge:'ai, Carlos Amer'Íco do« Reis.
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N. 5

~
SUBALTERNO

Elll 1;ran.sportes~navios dcsarul.ados ou CID
~ O disponibilidade
c:: ';7.-<
E-< :;;

E~I I I< ~ PO:STOS
~ )IATTO ,,ItOSSO, .\)I.\ZOX.\SI E)I oeTROS ESTADOS r::,1 PAIZ ESTRAXGEIRO
·0 ~

E PAR,i.
p:
;; v

"'"::;l
Por an n o Por mez Por auno Por me z Por anno Por mezZ

-- --
Capitão de F rngata , " •••••••.••••. ' .......... 3:26í$000 2721;000 2:544$1)00 212$000 3:504$000 207$000

.~

g Capitão-Tenente•.•••.•••.....•.•. '" .. , •. , .•• 2:G2S$000 219$000 I 2:023$000 169·S000 2:07G$000 243$000
;::

177$000..-; Primeiro Tenente .•.••.•••••.•. , •• " ••. , .. , ••. , 1:732$000 116$0:10 1:302$000 11G~OOO 2: 124$000
5 ~

'"= Segundo Tenente., ........................... , 1:632$OJO 136$000 1:332$000 \ 111$000 1:020$000 160$000
c
~ Guarda-Marinha .••...•........•. " .••.•..••.• 1:206$000 108$000 97$000 1:608$000 134$000;; .: ""$000 Io

Aspirante ..................................... G72$000 56$0;0 672$000 3G$000 1:116$000 93$000

Secretaria de Estado dos Negocias (la :'Iarinha. fi de janeiro de 1'-01.- O d irec t o r geral, Cadu.~ Americo elos Reis.
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JJb;CH.l<.:'l'OS DO GOVl<.:RNO 1'1WVISOIUO

N. 6 - Commissões de terra

:.3U3

~ o COI{POS DE MARINHA
o~ ......
cG~ c-

~
~CQ ~ E~IPRI;;Gí)8 Cl ll A1'lF I Cl\ ÇÕE S
::?~ o
:::JE-< a..
:.r.~ ~

o o Por anno Por IllP;I,(.)

--
<':l Co mma ndnu te .......................... :í:OiO$OOO 420~00()

"" SegundlJ conunandn nte .................... 3:8:10eOOO
~~~~~~óges

s:: l\Iajor .................................. 2:\):)2~00();:;
Ajudante ............................... 2: ieosooo 1110$000...::

li <':l ~ecretltri() .......................................................... 1:1120$000 160;:;000

"" Eucn.rrcgn do dp presidia .••••.••••••••• 1 :020$000 1GO~000
o Capitães de companhias................ 1:\)208000 1GO~00O
e, Tenentes............................... 1:i1G~OOO 1·13$000lo<
o Guardas-Mar-inha •••••••.• , •••...•••••• , 1:iGí~OOO \J7.~000Q

~ecl·et:ll·i:l. <1p E:'Itar!o rlo« Neg'ocills 11a Marinha, J7 do janeiro de 1S\li.­
O director geral, Carlos Aí,lITico do~ Reis.



~T
l.~ • 7 - Escolas de Aprendizes Mal'inlleil'os w

o
~

I 10. CL.\SSE I 2~' CL.\:'SE 30. CL,\S-;E I !ta CL.\SSE

...
I I

I.....
'.'

O I Rio de .Ianeir o Bahia I Piauhv, Par-ih v ba Pará, :'IIaranhiio I.-' '~ i () Ceará e Pernambuco e Santa C:\titàrina e Paranú :\1atto G-l'OSSO
é-<

ç.,
I - - - -

,

-~
~ ~ E:\1PREGüS I 3')0 praças 150 praças 100 pl'a'::\s ~O praças no praças
C. 2 I

~ I
~ O
..... O ! S " c "

c
"

o N g "..,:; I ;:.; 1.) >= . o § S 5 S ~I ~ ~
>::

<:l - - ,- <:lZ

I

.... :... :... 2
:...:... .... ....

o ~ ~
o ....

~
o

c,
c,

~ .-

--- ----
~ i

21,"'",,1 3'000$>00
~
::: I;:;
~ Couunandante. .l 3:400$00) :d3$333 3:400~OO) 283$333 3:200;-iOOO 2jO~000 2:800$000 2:33;3333i
~ Official ".,.,.,,: 1:920$000 10J$00J 1;920 000 UO$OOO 1;9.20.~00O 1GO$OOO 1:9.20.~OOO 1liO~COO 1: 9.2)$000 1liO$000
o

I

;:l..
....

8

Secretaria de Estado dos Negocios da :\1arin11a, 17 de j-uieiro de B9L - I ) dire·~tJl' geral, Carlos Aiiw'ico dos Reis.
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DECRETOS DO GOVERNO PRO VISORIO

N. 8 - Conselho Supremo Militar

307

--r.
~
~

~
,...,

VENCIMENTO ANNUAL::: ,~
c"

~ ..-:
--r. ~

E~Il'RE(;.o8o o
o c,

~ ~
GRATIFlCAÇ,,\O

~
o

DI.\RIA IDI :Jli") Q llANTIT.\TIVOU DE
~ DIAS pARA CRIADO
~ EXERCICIO

Z
-- --

~
\IE~IIlRO no ('Or\SELHO

'-:::l SllPRIDIO
<:l

~
--r. Grn tifi cação ....•..• 2:400$0008 ~
'-:::l

Etapa iO$OOOo a por
e- (lia .••....•.•..•.• .............. 3:6:;0$000
o

U Criado .............. ..... ........ . ............. :JGO.)O(JO

~ecretari:t de Estado dos Negocias d:t Mnr-inha, 17 de janeiro de f,"U1.­
O director gOi'al, Carlos ArlWriCO dos Reis.

N. 9 -Conselho Naval
..r.
j
c:::: o GRATIFICAÇAO
zo I~.,..
1'-<' c-
..... ~ E.\lI'!{EGOSc::: 2o
~ ~:; U POR .'\:\:'\0 POR ~lEZ

."

:::::J
7.
-- --

ol
'-:::l ~lEMIlROS EFFECTIVOS
<:l
s::
.:
~ Vice-Presidente .....•. '" ...•••..•.... G:OOO.~OOO 500·3000!J <:l

'-:::l Otlíciaes G-eneraes .•••.....••.•••.•••.. :>:600",000 466$66(;
o Pnisnnos .••••••..•....•.••.•••••.•••.. 5:600$000 16G'i(j6(j

e- Capitães (le '\[ar e Guer-ra .•.•....•.•• 5:000$000 l1G$lj[jLí
o Capitães de Frag:tta•.•.•..•......•••• 5:000;;000 4Hi$fjü!j
o

I
Secretar-in (lo Esta.lo ,lns Negocias da Marinha, 17 de janeiro de iS01.­

O director geral, t'arto« ~lll1rrÍtJ() tto« Reis.



~308 DECH.ETOS DO GOVERNO PROVISOH.IO

N. 10 - Hospital de Mnrinha
o

C01Uluissariado Geral lIa Arluada

- -
~ o

GRATlFICAÇÃO
o~

I~

c-,.,.,~

~
~:il

~-.0:< E xn-n EGO';;
G~

oc,
Z~ ~

POR A:-;l';O POR lIIEZ
ci o

u

--
~

"'"~
DIRECTOR DO IlOST'IT.\L~

;:;
-<

10 ~ Oflicbl Ge nernl •.... o 00 0'0 o. o, o. 3:000·3000 41()~Il6G
'ü

Ca pitâo de 1\1at· e ClIICl"l'a.o o. O" o o. o 0'0 0 •• 0 o /1:000;3000 333$3:33o
o. Chefe do Ccuuuissarind o .. o •• o' o 0 •• 0.' o •••• 5:000$000 1t16i;1()G(j
~ Ajudante ..... o ... o o •••• o ...... 0 .... 0 ....... 3:000:;000 300$000
u

Secretaria de Esta(lo dos Negocios dn "'lai'illhn, 17 (]e janeir-o de ISV1.­
O direc tor geral, Carlus ,tiHa ieu Ilvs Reis o

N. 11 - Quartel General

~ o
oj ,--r: GRATIFIC"\ÇÃOc-
~~ ~

Ç::; El\IPREGOS;::;~ o

I
~E-< o-
~-<

Çê i-o n '\.\':'\0 POI: ~w,;o
Q c..;

._.__.._---------~
~

"'" Chefe do Estat!o-:'Ilain[' Geuern l ........... ;;; ~c;

?= suU-Cher'l dn Estado-:'Ilaiolo O(·II.·[·al •••• ~ ~

~ Chefe (l;t 2a Secçá o ....................................... Í:~U()$()O() 'ílJ()~OOU
11 Dit os da ga e !l~ ~ecç()~s ............................ ":OOOiSOOO 3:3:~:;~t33

~ Secl'etario e njudn nte de o rdens .. o •••• o o 3:5S~~000 299$000"'"o Olliciaes•... o o •••• o ••• o. o ••••••• o.' o •• o o l:SOO,:OOO 15°1°00o. .Vuumuonscs i:OOO$OOO 83 333::...
,\['c!livi;;ta. .. ..',:::::::::: ::::::::::::::o 1:800$000 1:)0$000

u

Observações

O chefe do Estado-:'I{ai()i' General tCI'Ü, os vencimento!'> de co nuuando em chefe
na. capital da Repubhca , correspondente <t sua patente.

O sub-chefe do Estud u-Mai oi- General perceber-á os veucirueutos de counnan­
-Iante de navio de ia classe na Capital Ferlei-al ,

S~cretaria de Estado l/o:~ ~l~gi)cic,; <1.1 ~i:n;lIll:'. 1~ ,I-' í~."<:Íl·'J "i", l;ii'di.--
o dhect.or "fOral. Cl'lj';,); .t,ill'I"1('1) ,{('~ N'·".



Ill'lCH.E'!'OS DO GOVl':l-tJ\'O P1WVIS'JRIU

N. 12 - Arsenaes

~ GRATIFICAÇÃO
..::l
..::l
~ O
~

...-: J~

E-< c- ia. ORDE~I 2a ORDE~[<
< ~ Ej\Il'REGn:,: - -
~ O Na Capital N'I)!'\ Estadofl
O ~

~
~

r:s
O o ~ o

~Ü d ~
~ al... C::l S
~ S::;J ~

;;-; ... ... ... ...
o

~o H o
c, c,

-- -- ---
c:l

Inspectoi-••.•.•.•.•..••••••••• 000$000 4:000~OOO"ó 7:200$000 333$333c:l
8 Vice-Iuspcctnr...••••••.•••••. 3:60U$01)() 300~000 s

175$000... Ajudantes da Inspector-ia ..•.• 2:~00$00O 208$33:{ 2:100,000-< Ajudante de or-dens .•...•••.. 2:364$000 1!J7$OOO s ).t12 es Directores (lc o lflcinas........ 7:000$000 t)~3$333 5:500,,000 458f33"ó

o Ajudantes das directorias..... 4:200$000 350rOO s
o.. Patrâo-rnór.................. 3, coosoooI2.30,000 2:000~oOO 1OG$6(j(j... Ajut1antp do pat rão-rnór ..... 1:.500~000 125.'5000 ~ :.;o

Ü

Secretaria de Estado dos Negocias da Marinha, 17 dé\ janeiro de 1891.­
O director gcrD I, Carlos Americo dos Reis.



N. 13 - Capitanias de Portos '-,
C

I::l
o
O
O
<:
t.:::J
::o
Z
O

"'j
:;:
o
::::
tn
O
;;;::
Õ

I::l
:.:l
a
;;;::

~
O
lf.J

$
S
~.

"

~

3:00(}$OOO

ocosooo
~

1:200~000

Por anno

~

$
$

S
250$000

50~000

$
100$000

:30 ORDE)!

Outros Estados

Por mez

ss
s

s
9;
$

1: 200roo

1'01' nnn o

s
~
'ofs

:!a ORDE)!

100$000
S

CfR.-\.TI FICAÇ.\.O

Por mez

Pará, Pernambuco, Bahia
e Mat to Grosso

~

s
s

2:400&100
1 :200~000

():OOO~Ooo

5:0008000
5:000'000

Pai' anno

la ORDE)!

~

500MOO
41ü$o,,'t>J
41ô$363

~

200S000
100'000

Capital Federal

Por mez

1 _

E~lpnEGOS

P'1ATICAr;EM DE nARRAS

Official General..... . •.••••..••.•.•..••.•..•••
Capitão de ~lar e Guerra..•...•...•.•..•....•..
Capitão de Fragata ~ ..
Inspectores de Arsenaes que serve:n de capitães

de portos ..
Offícíaes superiores .
C ommandants da Flotilha do Amazonas pelo

serviço da Capitania •.......••.••.•...•..•..•;:: IAjudante da CarituI!-ia .
;:;' Delegado da Ca pítania do porto .......•...•..
o

Q

~

'"
~
~

'"'"
13

~

'.' o
1<

~ Q:,... <
~

~
9

~
ç;;
o

~
Q

..-,
::::J
z

Administrador da barra do Rio Grande do Sul. s $ $ s 2:33$333 2:S0oeOOO

~ecretaria de Estado dos 0:egocios da Marinha, 17 de janeiro de 1891. - O dí rccto r geral, Cartos Aii1ei'ico dos Reis.



DECRETOS DO GOVERNO PROVISORIO 3Il

N. 14 - Pharoes

..t, o GRATIFICAÇÃO
~ I~

O~ Ü'
a:ril --r.
rilco ~ EMPREGOS NA CAPITAl, NO RIO GRANDR no SUL~~ o
::>E-< r:..
Z ~
~ O Por anno Por mez Por anno Por mezO Ü

-- --
d

'"O
d

Dlrector geral. •••.• , 2:850$000 237$")00a;;
Ajudante do director14 d geraL ............. . 1:\)40$000 161$6(J!J.-,:

o
Inspoc to r de pharoes, $ :; 1:200$000 100$ODOE'

o
Ü

Secretaria de Estado dos Negocies da Marinha, 17 de janeiro (le lX!l1.- O
direc to r geral, Carlo« .\rtwrico dos Reis.

N. 15 - Hydrngraphia

o

~

..::l

..::l
ril O GRATlFICAÇÃOCO l~

< Ü"
E-< ~

-e ~
O O El\fPRRGOSc,
O çdo:: O
r:il Ü 1'01' mez 1'01' anno....
""t>
Z

-----

d Diroctor t:;eral •••..•..•.••••.•.•.•..•.. 237$.')00 2:850$000
'"O

o o:S
ajudante .••••..•.....•.••.... 125$000 1:500$000'E'ê Primeiro

15 ,8 ~
o:S

Segundo ajudante .•.•..••••......•.•... H6$c,66 1:400$000
"O

Terceiro ajudante...................... H6$666 1:400$00

Secretaria de Estado dos Negócios da Marinha, 17 de janeiro de 1891. ­
() director geral, Oartos Americo dos Reis.



;:12 l,gCRgTOS DO ClOVEItNO PROVISOHlO

N. 16 -l\leteorologia

~ o

1-

o~
,~ GRA TIFICAÇÃOc-~~ ~:.z.Jtil cc--.04 F,l\[PREcrn:"

..."'1~ o I
~t-<

c,

z~ cc POR ;\n-;Z POR ANNO
C

O U,--_.
~

-------------- - ~_ .._._--- ------._-------
c:l Director g:et·al .••.•.• '~'.' •• ""._"""'" 237$500 2:850$000g.-g

ih .. 8 Primeiro ajudante •. t •••••••••••••••••• HG$ôGG 1:-i00$OOO
r3~

c-; S(J(l,'IlTIdo ajudante...................... U6$GGô 1:qOO~OOO
'Cl

Secretaria de Estado dos Ncgocios da Mn.r inha, 17 dI' jnneh-o de 1S91.
- O t1irf'ctor gf'ral, (forlos ;\merf{~n tto» RI'Í.~.

N. 17 - Escola Naval

~ o
GRATIFICAÇÃOo~ l~

~...4
c»

til:.z.J
...r,

.....C!l ~
El\[PHEGO~

G~
oo..

Y;.-.j ~o r-on ~IEl, POR AN:'\O'
A U

---- -----..

Direct.o r .................................... 600$000 7:200$000
Lentes cathedraticos....................... 500~000 6:000$000
Snbstitutos f' professoras.................. 3;JO$OOO 4:200$000
Adjuntos................................... 25~000 3:000$000

c:l Auxiliares••.•.•..••..•••.•••••••.•••....... 200$000 2:400$000
~
c:l Secretario (ordenado e gratificação) .•••••• 4~OOO /1:800$000a
'" Cornmandante do C,"PO)~

17 c:l de Aspir:lntes........ Vencimentos de

"" Ajudante rio mesmo Cor- embnrqne , 0. com-
o po ••.........•••..•.• mandante e lI11111e-c..
; Ajudante de ordens•••. diato , como em na.
u Ottic al super-io r ('mm'-ro de l' 01."",. O

diatu) •••. ' ........... ajudante de ordens,
Offlciaes subalternos•.•. 00 commandante de
I'reparlad~r do gahinete navio de -ia classe.

de pnysicn .••..••.•.•

SecretnrIa de Estarlo dos Negocios da Marinha, 17 de janeiro de 1891.­
O direct or- gt'ral, Carlos AilIl'rfGf) do« Reis,



nl<i(mRT()~ no GOVERNO PIWVISORIO

N. 18 - Bibliotheca e Museo de Mal,juha

Ob<;orva"torlo As"tronoInico

~
...:l
...:l

rntATIFlCAÇÃOti:l oQ
.-.j l.-.j

c-
~ -~ Cà El\IPRF:r,.O:-;o o

o c,
p:: Cà
E:3

o ;'OR ,\!F;;r, POR vxxoC,,)..,..
::>
7.--

nIflLJ(lTHE(,,\

<l Dicector............................... 216~ô6(j 2:600$000
't:l
t'.la Ajudante .............................. 136lt6M l:MO~OOO

~
t:;: ~

't:l onSERVATaRIa
o
o-
:..
o Ajudante ••••••••••••••.••.•••••••••••• 215$16U 2:582~OOO:.J

Secretaria de Efltallo dos Negocias da Marinha. 17 de janeiro de 1891.­
O director ~eral, Carlos. Ameril'o rio,," RI'i."'.



N. 19 - Cirurgiões e phannaeeutieos

-< o GRA1'IFICAÇIo DE K\LB.\.RQUE1<0:3 Ç".""'"
~~ < Em xlutto Grosso ,
t'il~ ~ CLASSES E 1';)81'OS Amnz onas (l Pará Em outros Estados Em pa iz estrangeiro
;:g<' O
pF-< ::..
Z< ~

1'0' ,nnnll'o>' me,Q 8 Por ann o 1'01' mez Por anno Por mez

Inspector de saude naval - Capitão de :\Iar e Guerra .•• , •. 7:236:-:000 ii03~000 6:30 )$000 533t800 8:004;:;000 G67~00
C!rurgiªo de 1: classe - Cap~t~o ?,e Fragata .............. 5:328~000 íít 000 4:605$000 384,,000 5:628~000 '';''f'<l) 4:632$000 3~(i~00O 4:0:3:2$000 33G$000 4:980:5000 H) 000"O Cirurgiáo de 2 cla~se.- Capitão- I enente .•..•.•......•..

==' Cirurgião de 3a classe.- Pi-in.el ro Tenente •...•...•....... 3:492;-:000 201~00 3: 132$000 231$000 3:8()i$000 322 000
=:l

'lJ. Pharmaceutico de la classe.- Primeiro 'I'enente .....•.. '" 2:892:3000 211~OOO 2:592~00O 21ô$000 3:1S0,,;000 265000

19 <l) Pharrnaceutico de 2a c1asse.- ~egundó Tenente ........... 2:-Aí~000 212$000 2:2í1$OOO i87iOOO 2:832~000 236;;:000
"O Pharmaceutico de 3a classe. - Guarda-Marinha .•... , .•.... 1:848$000 1;-,\$000 l:ilt\~OOO 143000 2:1Cüi;OJO lS0jOOOo Enfermeiro naval. ......................................... 720$000 130<:000 720~000 1)0$000 81O;30JO 70.0000:>.0

'"' Chefes de saudeo
O

Cirurgião de ia classe •.•.....••.....•......•.....•..•.•..• 6:2S8:;,0 ~O 524$,)00 5: "4SiOOO [15íSOOO 7:056:3000 5381°00Cirurgião de 2a classe ........•.........•...............••. ;'):028$000 119·000 4:30' 000 3.:i9$000 5:316$000 4.13 000

Observações
O inspecto r de saude naval, quando embarcar, poderá perceber mais uma gratificação arbitrada pelo Governo.
Quando embarcarem dous 30s cirurgiões em um navio, o mais antigo servira de 1 J e terá a respectiva gratificação.
Nos navios que não tiverem pharrnaceuticos o cirurgião que reunir as duas funcções perceberá a gratificação mensal de 12:3000 pelo

accrescimo de trabalho e para as quebras dos medicamentos.
A navio em disponibilidade não se dará cirurgião.
Os cirurgiiJes desembarcados, por se acharem sem commissão, independentemente de sua vontade, serão addidos ao Hospital de

Marinha, com 03 vencimentos e vantagens marcados no decreto n , 429 de 2D de maio de 1800.
Os pharmaceuticos privados de empregos, por motivo alheio á sua vontade, serão addidos ao Hospital de Marinha, percebendo a

gratificação de 1:000$000 annuaes.
Os enfermeiros desembarcados, J?or motivo alheio á sua vontade, teem direito á ração e a dous terços da sua gratificação.
Secretaria de Estado dos Negócios da Marinha, 1i de janeiro de 1')91. - O director geral, Carlos .-lmerico dos Reis.
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DECRETOS DO GOVERNO PROVISORIO

N. 20 - Cirurgiões e pharmaeeuticos

COIUIuissões de "terra

315

GRATIFICAÇÃO

20

EMPREGOS

No Batalhão Naval e Corpo de Mari-
nheiros N ncl onaes ' .• . ..••...

Nas Escolas de Aprendizes Marinheiros
Nos Arsenaes - {u ordem - Capital

Federal .....................•.•......
No Hospital de Mnrin hn - 10 medico •.

2 J medico ..
31) medico .•

Enfermarins - Copacabana - Director.
Medico •.

Bahia, Pernambuco e Pará.....••....••
Matt« Gl'OSSO •..••..•.••.••••.••••..•••
Hospital - Pharmaceuticos - Chefe de

phn.rmacia•..•.••.•..•. " •..•..•••.••.
Pharmnceutíco de 1a classe ......•.....
Dito de 2' classe..•.......•.•...•..•..
Escola Naval - vencimentos de emhar-

cado ......•............••......•.•..••
Enfermarias de Copacabana e do La-

dario ..•....•..•.•.......•..•.•.•..•.
Enfermeiros navaes- Corpos- Escolas

de aprendizes marinheiros, arsenaes e
enfermarias .

No Corpo de Marinheiros Nacionaes­
drurgiii.n de 3a classe .•.....•..•.•••.

POR A~NO

2:900$000
2:400$000

2:900$000
3:800~000
3:400$000
3:000.~OOO

3:800:$000
3:100$000
2:800..:000
2:900$000

3:000$000
2:400$000
1::->00.~OOO

S

1:ROO$000

600$000

2:400$000

POR lIlE7.

241$6()õ
200.$000

241f~6ô

~~~~~
230;,;000
:U(1$5(jÔ
283:jf3:l:l
2:33$3:1:1
2H:jfôliô

250$000
200$000
1~)0$00J

150$000

50$000

200$000

Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha, 17 de janeir-o de 1891.- O
director Heral, Carlos Arnet'ico dos Reis.
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N. 21 -C0111n1issarios

--

Gratificação de eID.barqlle eID. navio

~ DE la CLASSE DE 2a CLASSE DE 3a CLASSE DE 4& CLt\SSE CHEFES DE FAZEi'WA.
~
~
r:::J O
~ '-.:
~ C>
E-< <
~

o:
CLASSES E PJSTOS Em

~
O Iim Em Em ,- IO- "atto IOrosso. Em outros Em palz ~Iatto Grosso, Em outros Em paiz ~Iatto Grosso, Em outros Em pair. !Iatto Grosso, Em nutros Elu paiz MatteGrosso. Em ontns Em paiz

O ~ Amazonas e listados estrangeiro Amazonas c Estados estrangeiro Amazonas c Estados cstrllllgciro Amluonas c Estados estrugeiro !maJonas EstadOi estrauzeir»~ O
t:3 o

I Paríl Pará Pará PilrlÍ. c Pará
.....
l:J

Iz ---- ----
I o o o

'"
o '" o

'"
o

'" o
'"

o
'"

o '" o
"

o
'"

o
.. o o

'" o
"'" c '" '" c '" c '" c c c '" c c c " c " c cc '" ç: '" ã c c = c ç: '" c '" c = c '" c '" C '" C o cc e g 3~ 2 c:: :: c:: c:: c:: c:: c:: c:: 5 ol ol ol = c:: ol c::

I ... ... ;..
;..

;..
... ... ... ... ;.. ... :.. .. :.. :.. ... ... :.. ... ... .. ... ;.. :..

...
:.. ..;

~ ~ o o o o o o o o o o o ; o o oo O- o :lo o o
~

o c, o o c o.. o o
c, c... o:. c, c, o.. O- e, e, c, c, c, c, c,

--- I

I
--------

ICHi>FES DE F.\ZENDA

Commi~sario de la
classe, Capitão-Te-

4:773$ 3)811 3:335$ 273$ 4:2i!~ 3:51$nente .......••..••• , ...... ....... ...... ....... ...... o" '" ...... ....... . ..... ....... . ..... ....... ....... . ...... ...... . ...... ...... ....... ...... ....... ...... . ...... . ...... .......
Commissario d,~ 2a

classe, 10 Tenente •. ...... ..... .......... .... '1' ....................... ....................................... ....... ...... ....... ......

:))~J)~ I~~' ,',::,

....... 4:038.41 33J$ 2:52,13 2iO$ 3:575$ 293$

SUB\LTERNO
ol
-e Commissario de ia
~ classe, Cap·tão-Te-

\
o! nente ............... '1:303;; 3;9,00) 2:838;; 239$000 3:816$ 3i8$000 3:5~'$ 2H.)OOO 2:5D,~ 20)$"0 3,310$'''')003 "3\8; 279)00'I" 1301 BO$))O 2:880$ 2iO.~)0) 2:858, 21()~OOO

r::.. Co mmissar io (le 2,'
2,0.;000 2:Tiô~ lJ8~OO)13.0:))lm300012:750~ 2D$i):)() 1:S93$ l;8$00') ~:)2d:HJ~0)0 2:íJ3$ 2)'$)00 1:i3í$ 130~O))Ii:; iO~I nO~OO) 12: t12,2i

'" classe. ia 'I'enent s .. 3:3,0, lí7~):)O 2:DO$ 2))$')0) 1:()~0~ t/3$OO) r'"::::
Commissario de 3" I ' I I ' l53$00) 2:-)20$12LO:;DOI2:352;:;110,$0)0 1:7::>2$ ISO"":I. 1103 uasoooIL"'"~

clnss», 2) Tenente .. 2:952~ 3\alOOO ,,"'" 120.'100 i ";"03
1

2306.''1'00'''1 '_OI "872$ l4 >$):)) 2: 3iO$ 19;)$00) 1:,,0)' t35$OO)
Co mnnssario de 'I"

U8$)()) 12:0n~11iO~') J01i :120) i30$')0) 1:413$
o classe, Guarda-Ma-

eoosooo L,,,,, ""$0031,,,00,' 1'0;010 ',110, IW$)OO[ 1:6'li LíO,)OO 1 2i210PO)') 1:70í,rinba ...••.•.•...... 2: íDOS ussr» 1:l:H8$ l5í.$OX) l:'3303 1\.2~)O(}

Aspirante a Co mmis-
603000 720:; 60$)0') 720$: ,,0)000

I
sar-io , Piloto ....... 720,

FI8IS

31$36ô 330$ 31$055 620;1 :>1$<363 3,0$ 31$353 3,0$
FiE'1 de ia classe, P

380$ 31$,33 520$ 5t$i63 3,0$, 31$353 33)$ 3l$ i33 (2)$ 51$B3 3,0 ; 31$m :B(}'$ 3l~33ô G20.$ 51~3(i3
Fi~lrren~~. ·dl~s;~;· 2')

21$356 250$ 21$556 50>$141:313331 230$ 21$353 230$ 2l$335 50n 41$153 2103121.3335 23:)$ 2l$333 ,,0')$ 4l}333 2303 21$333 lB03 !1$366 500$
I

Sargento ........... 2GO.) 4f$355

Observações

1.a O Co-nruíssario Geral e-n c )mmi~são e-n qualquer Estado d.::t República perceber.i , além de seus venc,i'llentos, a gr:ltiticaçào de 10')$ 'D?nneS, li do rnes-no ms-l o, !J!1'\ltd') e-n I"ill estr1Ils~ir:), a dJ 200$ por ~z.
2.a Os officiaes do Corpo de Faze~rl1. da .~rmada, e n co mnnssoes especiaes, ter~0.os vencunentos que tor_en marcados na. tabella que o (y )vertl~ .prJ !1ul!:~1.r pua. r:~:':l1la.1' a sua tix'\ção.
3.a Os enpregad os no serviço de lO'I'ent'lrl),S e os de~e nb'lr~1.ios yor motivo alheio a ~:l'l ,vontade perr-e're r ã r, aLI n. do s rldo , d lUS tero rs d:l g-ratll1 ~'\ç:\') de e nbrrqne , p ela classe correspeu Ieate á. sua patente.
4.a O Co.nmíssarto empre::l'ado na Esco li Naval ,tera a gratdicaçao de e~nb lrque en navIO de ia class~, e h?'ll aS~lm o d) E,t'lhe!ecI nent;) Nav\l de Lhqll1.
5.!lo Os Fieis desembarcad)s pn causa estranha a sua v,)nt'ldJ, percahera o, al';:ll do soldo, u n t~rç ') da gr:J.tdic\ça ') de e 'nh·\rque.
Alén das g'"ll.titicações con'ltantes desta t'lbella. te~·n os o~ici'les d<l Corpo de Fazenda da Arn'\da dire:to a') 'I o!'I o c orre,p )n'.1ente lis su'\s p'ltentes.
Os Comrnissarios de 3' e 4a classes sr\ poderão servir n?s nwios de i.a e ~~ c_hsses n'\ falta ahsol.llta de Conmisnrios de i' e 2' .elas,es; do mes no m)1i) est'H s5 poderá!) e:nbarcll.r nos na.v:ios de 3:1. e ia classes na falta. daquel1es.
Esta .regra cllmprehende t'l·nh~.:u os e'llpregados de'l~mados por dlSpllslçoes re;:rlll'lmentares as ,dlffer.entes chsses de Co n-nIS'l\rlClS. . . _
ConSIdera-se tempo de prest'wao de ClUtas o decorrido entre o dI:!. e'll qu.e se r'~c.Jh~re n n'l.S F,'ltaç. )8, fi<c'\.es os livros e d)C;I nent<l~ d~\'l c:mt:l.S e i) '.11 D.1t;I:l.C:l<1.'. p,li) alcan~e, o que se ,menciou&rá. n&s cali~r:lletas.
Os Commissari,1s e Fieis e:nbarcados e o~ e:npre~ad,)s nos C)rpo~ de y.h~tn'J.a e F,sc)las de ,\p"e:lilze~ ~Ilrtn'lell'J.S te~l1 dLrnt) a r\ç leSo
Os CO:TIOlissari)s de navios de instrucç:io e n viage·.n no estrangeir,) p~rcHberã:1. aH n de S~I13 ve:J.~i n8:1t,oS. a g~atlncwi) mennl d~ ')0$')0).

Secretaria de Estado dos Kegocios d:l :-'Iarinha, ii de janeiro de 1SJ1.- O dire~t'Jr garal, Cai·los A;nei'i~o drJs RC(l.

10 Fascículo de i ;91 - pago 31)



})ECRETO~ DO GOVERNO PIWVlSORIO

N. 22 - Commissarios

Ell1pregos de "torra

317

~
~
..:l
r.il o
~ 1~ GRATIFICAÇÃO
~ O>
E-< <
-'lj ~ I~l\fPREGOS
i=l O
O o..
~ ~

O
f:3 Q

"'" POR ANNO POR !\IEZ
::J
7.

\secretario ................. 1:8oo,~000 150$000

No Counníssai-lado ,
2:4.00$000 200$000Geral da Armada. (Enc~~regado•. , .••••••••••

.Auxiliar ................... 1:600$000 133$333

~EnCarregado ••••••••••.••• 1:680$000 140$000
Corpos de Marinha,

Auxiliar ••.•••••••.•••.•••• 960$000 80$000

c,j
Escolas de Aprendizes Marinheíros ••.•••••••••• 1:420$000 118$333

"O
~ ArsenaI- Encarregnd o do trem bellicov. •...••• 2:400$000 200$000s
<>l

Hospital - Almoxarífo ••••••.••.•••••••••••• , ••. 1:800$000 150$000~

22 ~

"O Enfermaria da Co paoabaua - Vencimentos de
o embarque e m navio co rrespondonte Asua classe S $~

;
Estabelecimento ua-}v

val de Itaquí ...... <Jratiticuf;ão de embarque
1'11I navlo di) la elasso .••. SI ~

E-;euh 'J~Tnl.... , ••.

~t'OqIO" '-' Escolas tle Apren-
~liOS)OOdize.. Mnríuhciros••.••.•• ;.!J~}.",(;l)

Fi.'>' ................(,"'h Nn;al • Commissa-
380$000 31800(;iiruí o ...................

l l os pita l ••..••.•.••••••••• , 380$000 31$66G

:-:eCl'etar'b de Estado dos Negocias da Mar-inha, 17 de janeiro di 1891,-­
O direct o r l!er'[l,I, t tarlo» Amer'Íco d()~ Rl'ic~,



N. 23 - Machinistas navaes

o GRATIFICA.ÇÕES

~~
,~

ª~
;; . DE E~lDAR~UE E~l :>AVIO AR~IADO OU TR.\XSPORTE

"" .... CLASSES E PO~TOS Em ~Iattu Grosso,
-"-< Amazonas e Pari Em outr-os Estados Em p-iiz estrangeiro
Z:." S.;

Ü Pdr anuo Por mez Por anno Por mez Por anno Por mez

----
u:

.~ Eng-enheiro machinistn , capüão-tenente,.,." .• 4 303~000 33~),~000 2 SJS~OOO :230.;;00:) 3 816$000 318$000
Machinista de 1-' classe, 10 tenente. ". '" •. , .•.. 3 iJ24~000 232~000 2 OJ:í 000 1i2~000 2 064:3000 222$000

23 ~~ ~Iachinista de 2' classe, 2) tenente ... '" ; .•••.•• 2 820'000 2:35~000 1 ()20~000 100$000 2 í60$000 205$000
Machinisbn de :3' classe. pil oto ...• '" ." ..•....• 2 (j1O$UOO 220.;:000 1 800$000 150~000 2 280rOO 190~000

u~ Machinista de ·1' classe. sargento ajudante ..•.•. 2 520000 210$000 1 800$)UO t::i0..5000 2 lôO' 000 180000
<ll Praticante mac hinistn , 1 J su-gento ...•.•....... 2 2:0~000 100.;:000 1 'j80$000 1íO$OOO 1 9~0 )00 1 iO$OOO

":l

Ob'3ervações

L.;' Os machinistas e praticantes e nbarcados em navios armados, e.u disp onibilid ade , dcsirna.lo s ou eu trnns po r tes. tocn direit o á
ração do porão em generoso

Todos os favores de que gozn.m peIa tabella de .) de fevereiro de 1872 as classes anuexas e o COI'PO da Armada são extensivos aos
machinistas e praticantes, no que lhes for n.pplicavel .

2.' Os machinistns desembarcados independente:uente de sua vontade vencerão , alén di s old o, 2/3 dl, gr,üificaçã) de embarqns , de
accorc1o com a tabella do 5 de fevereiro de 1872 e poderão ser ohamados a trabalhar nas otticinus de machims e nestas distribuí dos
pejo respectivo director, conforme suas aptidões.

3.a Os machinistns embarcados nos navios em d ispornbilldade ou desarmados sotfrerão na sua gratificação u.n desconto de 1:> %.
Empregados em estabelecimentos ou corpos dd ma rinha, terão os vencimentos segundo as respectivas tabellas e, na faltn destas, os de
embarcn.dos em navios de guerra.

4.~1. Os machinistas de 2' e ;3-' classes. quando forem chefes ou encarregados das machínas, vencerão o soldo da sua classe e a gratí­
ücacão da immediatamente superior.

5.~1. O machinísta de 4" classe que, accidentalmente ou por circumstancia extrao rdinarla, for chefe 0\1 encarregado das machin as,
perceberú a gratlrloacã» de 2' classe, desde que tenha nomeação ou seja ella confirmada p~r autoridade competente.

::::ecretaria de Estado dos Xeg ocios da Marinha, 17 de janeiro de 1891.- O dírector geral, Carlos Americo c/as Reis.
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02U D~CltETOS DO GOVERNO PltOVlS0RIO

N. 25 - Escreventes

~ o GRATIFICAÇÃO,
'...-:c::5 c..;"cG:J:J ...-:

W::::l
~ CL.\SSE NA REPUllLIC,\ IDI PAIZ ESTRAN"GIURO

~~
::J~ O-
~~ ~

o Por Por Por Por mezQ o anuo mez anno

--
23 111' i g' a da de

Escreventes. Escreventes, • 720$000 60$000 900$000 75$000

Observação

Os escreventes embarcados teem direito ao abono r!;t I':l,:,ão.
Hecretar'ia de Estado <los Negocios rlu Ma rinhn , 17 de jauciro de 1891.­

O tlirector geral, Corlos Allwricu do« Reis. '



N. 26 - Carpinteiros, calafates, serralheiros e caldeireiros de cobre

...,.

~
g'
õ

~

..::

..-:: GRATIFICAÇÃO

C;)
);.-\. REl'L"llLIC.\ E)I PAIZ ESTRAXGEIUO

....
:--
....

CL.\SSES la ülasse,=. ~a fiasse :la Classe IJ. Classe ~a Classe ;p. Classe

c
"

c ec '"
c

'"
c

'"
o

'"S I:: :::
C':

.:,)

2
C) C) ;:; ã a <:;

I::
C)

'- c:E a a .. a ~ ~ ::: c:: :::
r: :.. Z 2

~
:.. ...

~
... :.. ;o o o ~ ~

:..
;... ;... c c, c c,

~ ::..c, a, ::.. c,

-=-r·-r...,
Q .,:s Carpinteiros c

1: iOOS-OOO 11G~!366 1:2oo~000 iOO~OOO 1:0008000 83$333;: rJ;. calatates..• _•. 1:800aooO 1:>0$000 1:::>:>OSOOO 129S1GG 1:3008000 108$333
:;~

2'}~~ Serralheiros.... 1:iOO~000 141S6GG 1:::00$000 12::>3000 1::300$000 108~33~ 2:200$000 183$333 1:9::0$000 162$500 1:700$000 H1~63G

~:; Caldeireiros de2-
~c

cobre.... _.... 1:700.~OOO 1H~()66 1:500$000 12:5$000 1:300.3000 iOSsa33 2:200$000 183~333 .1:9jO~OOO 1G2$")00 1:700~000 1H$665

I:;l
t:l:j
c
~
t:l:j

C5
tn

I:;l
o
o
o
<:
t:l:j

~
Z
o

'"~o
~gs
~

õ

Observação

~ .. Além <los vencimentos dosignados nesta tabella , teem os artíâces militares, quando embarcados, direito ao abono da ração
l:·.~_i.·la.

Seoretaria de Estado dos ?\egn(::os da :\Iarinha, 17 de janeiro de 1811.- O director geral, Carlos Amei"ico dos Reis.
~
(>;>-



DECRETOS DO GOVERNO rROVISORIO

OBSER VAÇÜES GElL\E S

TABELTJi\S xs. I A 7

1.:\ Os chefes de est ido-maior das esquudrus perceberão a
gratincaçã,o correspondente ÚS su is patentes commaudando
força.

2." Os chefes de estado-maior das forças, secretarios e ajudantes
do ordens vencerão como comrnandantes .le navio compa­
tivel com fi sua piteute, .lo harmonia com a classificação dos
commandos.

3. a Os oíílci-ies di Arrmdn e das class '8 nnne xas, embarcados
em navios armados, em disponibilidade, desarmados ou trans­
portes e os empregados nos corpos de marinha e escolas de
aprendizes mnriuhoiros, teem direito á ração do porão em gene­
ros c aos criados estipulados na tabella de 20 de abril de 1883,
ficando entendido que teLeS vantagens 111l11Ca lhes poderão ser
abonadas em dinheiro.

4." Aos oíllci .es da, Armada e das classes nnnexas, Independeu­
temente rle tianr}a e nos ex trrmumerurios e de commissões, me­
diante tianç,\, é perrnittido, si estiverem quites com a Fazenda
Nncional :

n) Consignar ú sua íamilin ou a seus procuradores o soldo e
até metade da g'l'ntificnç..-io mensal;

b) Reeeher ndoantado, si forem servir fórn da Capital, um mez
de vencimen tos, si porventura não tiverem sido designados para
log.ir a que compita o abono de njnrlu de custo, de que trata o
decreto u. 890 de R de outubro de 1890;

c) Receber- ndlantados, si requererem, até tres mezes de soldo
p:lra fazerem uniformes. quando admitti-los aos corpos, promo­
vidos, ou se der o caso de mudança geral de uniformes.

Nos tres casos antecedentes (c) tar-so-hn o desconto pela quinta
parto (11) soido.

5." A dívida á Fazondn Nacional não implica a possibilidade
de consignar vencimentos, por isso que todos os débitos, com
oxcepção dos de ndeantamentos de soldo para, fardamento, serão
lndemnizados por meio do descontos da quinta parte dos venci­
mentos.

6." O pedido de a.Ioantumeu to do soldo para confecção de uni­
formos só poderá ter legar dentro ele um anuo contado da data
da ndmissão ao C01'pf1, promoção ou rlo decreto quo ordenar a mu­
(Innca do, mesmos uuiforrnes .

7. a Ao contador da, mar-inha, em vista. (10 requerimento dos
interessados, compete fazer OS udeantameutos de soldos e per­
m ittir o cstabclccimonto de consignações, ainda mesmo as que
tenham do ser' rl~itns nos rliffereutes Estados da, República, sendo
quo p:tl'a. a o freeU vidado diverà opportunamoute pe.lu- o." croditos
que porventura forem precisos.
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8.a Aos offlciaes de ré que estiverem eífectivamente embar­
cados em navios armados e transportes se adeantará para a sua
alimentação a terça parte da gratiticação de cada mez, descon­
tundo-se a do mez an terior ,

9. a Conceder-sc-hu aos oülcíaes da Armada e das classes an­
nexas licença com todos os vencimentos por ferimento ou con­
tusão em comhnte ; com soldo e metade du gratificação por
molestía adquirida em serviço; com o soldo por motivo de mo­
lostia ; com meio soldo ou som vencimento algum em outro
qualquer caso.

10. :\s ajudas .le custo, passagens e gru.tiflcações de exercicio
de com missões especiaos continuarão a ser abonadas nos casos
previstos no decreto n . 890 de 18 de outubro de 1890.

11. Aos oíflcia-s commaudantes lnter-íuos se abonará a grati­
ficação que lhes competir como efIectivos, desde o dia. em que
assumirem os commandos; m~IS si o navio não for compitivel
com a sua patente, a gratificação será a que lhes competir no
navio de maior categoria.

Os otílciaes que, por Iorç» de necessidade do serviço, comman­
durem navio di) classe inferior á que lhes compita, vencerão a
gI'ittiticação de comm.mdo (lo navio da categoria que lhes couber
pelas suas patentes e classiflcação de commandos.

12. 0:-; oíflciaes de tolas as classes da Armada, transportados
em navios (lo Estado, serão consí.lerados como pertencentes ás
guarnições prtra o abono da ração, concorrendo para o rancho
respectivo proporcionalmente aos dias de viagem.

l~. Para indomnização das despezas que fizerem com o seu
tra tamento nos hospitues e enfermarias do Estado ou parti­
culares, perderão os officiaes da Arma la e das classes annexas
metade do soldo, 011 da gratificação, si o não tiverem.

Os extranumeraríos de todas as classes sofl'rerão igual des­
conto, o qual será deduzido cios seus vencimentos futuros, si
estiverem desembarcados.

Os feridos e contusos em combate não soffrerão desconto
algum.

Os offlciaes embarcados que baixarem ao hospital ou enfer­
marias do Estado ou particulares serão considerados desembar­
cados para o of1'eito do perdimento da gratificação de embarque,
depois de 60 dias de estadia ou tratamento no hospital ou en­
fermaria,

Não aproveita o prazo de tempo acima mencionado aos offi­
ciaes que estiverem no hospital ou enfermaria por occasíão da
sahidn do navio do porto em que se achar, de cuja data em
denote serão, para o efíeito do perdimento da gratificação de
embarque, considerrulos dese-nbarcados, cireumstancía esta que
deverá ser lançada nos assentamentos dos livros de soccorros e
na caderneta sul.sidlaria .

14. Os offlciaes (la i\ rmada e (las classes an nexas que recebe­
rem em boa {',j vencimentos indevidos, poderão nmortizar a
divid-i pela quinta parte da gratificação de embarque ou do soldo,
si estiverem desembarcados.
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15. Aos officiaes da Armada o das classes annexas nomeados
para serviços no mar ou em terra, se abonarão, durante a via­
gem de ida o volta, nos navios de guerra, transportes ou paque­
tes do commercio, os menores vencimentos de offlcines do corpo
da Armada embarcados, correspondentes às suas patentes ou
graduaçíios.

16. Os oülcínes da Armada, desembarcados quo funccíonarem
em conselhos do guerra, vencerão, omquauto servirem, dous terços
da g'raUtlcação do embarque.

17. Os ofllciaes da Armada quando desembarcados e sem com­
missão, por motivo independente de SU(1 vontade, perceberão,
além do respectivo soldo, um terço das gratitlcações de com­
mando de força os generaes, o os demais dous terços das de em­
barque, devendo os oülciaes superiores e subalternos servir
como addidos ao Quartel General. Este vencimento será regulado
pela tabella de 5 de fevereiro de 1872.

18. Os otllclaes Ch1 Armada e classes annexas que seguirem ou
regressarem ele com missões que lhes tenham sido designadas, e
que, por falta de conducção, tenham de ficar depositados a bordo
de qualquer navio ou em estabolecimento de marinha, serão
considerados corno embarcados) e justificarão a demora perante
o ounrtel General, quando houver excesso.

A ctrcumstancl« do deposito do otllcial será sempre mencionada
na caderneta su usidínria.

1g. Além (los vencimentos aos olliciaes ímmediatos elos na­
vios do la e 2[t classes, se abounrà mensalmente a quantia de
20$000, e aos do 3a e 4a classes, também mensalmente, <'1 de
15~OOO.

Os ímmediatos dos navios de Ia O 2" classes serão sempre
offíciaes superiores.

20. Os commnndos de navios serão assim regulados:
Navios do 1:t classe - capitães de mar e guerra;
Ditos de :!" classe - capitães do frag'nta;
Ditos de :3a classe - capitães-tenentes;
Ditos do ,i" classe - primeiros tenentes.
Os contra-almirantes não podem commandru: navios.
21. Os pilotos omlmrcndos vencerão como s8g'llndos tenentes

de cnmmissão,

22. As vantagens e concessões desta tabella abrangem todas
as classes que constituem a corporação da Armada, e não preiu­
dicam as consignadas no decreto n . 890, ele 18 de outubro
de IR90.

2:3. O c ilculo do soldo e outros vencimentos sorà feito sem­
pre na razão (lo 30 dias por moz, salvo quando for vencimento
diario, em cujo caso contar-se-ha os dias que tiver o mez
respectivo.

24. Para obviar duvidas c resumir explicações, tlca estabe­
lecido quo na tochuologia oíllcial a palavra - vencimentos ­
exprime o conjuncto dus quantias quo orn diuheiro percebe o oífl-
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cial, quaesquer que sejam as denominações das verbas especíaes,
que a formarem, e a palavra, - vantagens - exprime tudo mais
que é devido por lei, casa, criados, rações em generos e
outros.

Secretaria de E-:;tado dos Negocias da Marinha, 17 de janeiro
de 1891. - O director geral, Carlos Americo dos Reis.

DECRETO N. 1:311 - DE 17 DE .JANEIRO nE 1891

Concede o pruzo de ruu a nn o a Antonio ClI1dido de Siqucirn pn rn enceta r

os trabalhos de pe,ca, :nl!:;'l c sécca (lo peixe, a 'luo se refcro o ,lo(~t'do

II.U7Jido 21 de outub r o de 1'\''7.

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorlo da Republica elos Estados Unidos do Brazil, constituido
pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, attendendo ao que
requereu Antonio Caudido de Siqueira, resolve conceder-lhe o
prazo improrognvel de um anno, contado da presente data, pari\'
encetar os trabalhos de pesca, salga e sécca do peixe nos mures
o rios interiores da, parte elo terceiro districto da Repuhlica ,
compreliendí.ia desde os Alcatruzes, no Estado de S. Paulo, até ao
Chuhy, no do Rio Grande do Sul, nos termos do decreto u . 9794
de 21 de outubro do lH87.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocias (h Agricultul\l,
Commercio e Obras I'ubliois assim o ftlÇ\ executnr ,

Sala das sessões do Governo Provisorio, 17 de janeiro de 1891,
:1° lla Repuhlioa ,

l\fA.NOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio ,

DECRETO N. 1312 - DE 17 DE .JANEIRO DE 1801

Pl'ot'og-a u ovruncute o pru zo oo nce.l i.l o l':ll'LI:I ill'tug\tl'a{:~t:o ,las O"l'~í" da
E~tl';lIh ,I,) Fl'l'i'O (1,) Pelotas ;'lS co lo nins di) S. Lo nrenr-o .

o Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Bopublica d03 Estados Uu'dos do Brnz.il, attendcndo
ao que requereu a Companhia Pelotas anâ Colonics Railway, limited,


